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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE BIOTECNOLOGIA

DESPACHO

A Comissão Eleitoral definida pelo Conselho Diretor do Instituto de Biotecnologia da UFCAT, designada
pela PORTARIA SEI Nº 23, DE 16 DE DEZEMRO DE 2021, prorrogada pela PORTARIA SEI Nº 20, DE 18
DE FEVEREIRO DE 2022, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados o resultado final da
consulta da ELEIÇÃO PARA DIRETOR E VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE
BIOTECNOLOGIA (IBiotec) GESTÃO MAIO DE 2022 – ABRIL DE 2026. O processo eleitoral foi
composto por apenas uma chapa, denominada CHAPA IDE: Integrar, diversificar, expandir, tendo o Prof. Dr.
Alexandre de Assis Bueno como candidato a Diretor e a Profa. Dra. Emilse Terezinha Naves como Vice-
Diretora. Foram computados 121 votos, sendo 114 válidos, 03 brancos e 04 nulos (ver detalhes no documento
2789482 desse processo). Desta forma, de acordo com o Edital N. 01/2022/IBiotec, a presente comissão
eleitoral divulga a CHAPA IDE como vencedora.

Documento assinado eletronicamente por Helder Nagai Consolaro, Professor do Magistério
Superior, em 30/03/2022, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Wirthmann Goncalves Ferreira, Professora do
Magistério Superior, em 30/03/2022, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jupyracyara Jandyra De Carvalho Barros, Coordenador
de Curso, em 30/03/2022, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2795845 e o código CRC 91160DD5.
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